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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIRITO SANTO DO TURVO 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Rua Lmo dos Santos. sino- Jard1m Canaã- Fones (1 4) 3375-9500- CEP 18935-000 

CNPJ/MF 57.264.509/0001-69 

LEI N. 0 606, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2.011. 

"AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR pE R$ 110.000,00 (CENTO E DEZ MIL REAIS) E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS." 

JOÃO ADIRSON PACHECO, Prefeito Municipal de Espírito Santo 
do Turvo, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

ARTIGO 1° - Fica autorizado o Executivo Municipal a abrir no 
orçamento geral do Município um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
110.000,00 (Cento e dez mil reais), para pagamentos de despesas de custeios 
(folha de pagamento, encargos sociais referente a folha de novembro) referente 
a diversas Secretarias Municipais do exercício de financeiro de 2.011, que terá a 
seguinte classificação: 

02.00.00 - Poder Executivo 

02.03.00 - Secretaria de Administração e Finanças 

3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 

Fonte 01 - Ficha 23................................................... .... .. .. .. . R$ 4.100,00 

Subtotal ....... ······ ................ ········ ...................... ··········· ..... .. R$ 4.100,00 

02.05.00 - Secretaria de Saúde 

02.05.01 - Fundo Municipal de Saúde 

3.3.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 

Fonte 01- Ficha 100 ................. ... .. .. ............................ ... .... . 

3.3.90.13.00- Obrigações Patronais 

Fonte 01 - Ficha 101 .......... ·· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · ·· · · ·· · · · · · · · ·· 

Subtotéll ............................................................................ . 

R$ 70.000,00 

R$ 17.100,00 

R$ 87.100,00 
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02.05.03 - Programa Saúde da Família 

3.3.90.13.00- Obrigações Patronais 

Fonte 01 - Ficha 123 ...... .. .................... ' ................. ............. . 
Slllltotal ............................................. . 

······························· 
02.05.04 - Agente Comllnitário de Saúde 

3.3.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 

Fonte 01 - Ficha 128 ............................................................ 

R$ 2. 750,00 

R$ 2.750,00 

R$ 6.050,00 

Slllltotal............................................................................. R$ E;.050,00 

02.06.00 - Secretaria Mllnicipal de Ollras e Serviços 

02.06.02 - Ollras e Serviços 

3.1.90.11.00- Vencimentos e Vantagens Fixas- Pessoal Civil 

Fonte 01- Ficha 141.................................................... ..... ... R$ 10.000,00 

Sllbtotal.... .... ......... .. .......... .. ....... ....... .. ... . .. ...... ........ ... . . ... .. R$ 10.000,00 

TOTAL GERAL.................................................................. R$ 110.000,00 

ARTIGO 2° - O valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil 
reais) do presente CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, será coberto com 
recursos provenientes do excesso de arrecadação na receita de indenização e 
restituição (referente compensação de crédito tributário) no exercício vigente 
(Lei no. 4320/64, art. 43, § 1°, inciso li). 

ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 01 de 
dezembro de 2.011. 

Registre-se e Publique-se. 

P. M. Espírito Santo do Turvo, 06 de dezembro de 2.011. 

c~=P:CHdo/~ 
Prefeito Municipal 
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u'= :..~n;dades habitaci0na1"3 e,., áreas 

úrban!z·~d:::1s pma fins hétbitacionais: 
ução de ~qumamentos c-omunitários. 

e urbt:h!ÍSlit-d dt: área.:: ~::;rnctenzadas de 

ssn&acnsnto bási::-c, !ntra-e:;rruhJ;·a e HQUl

•rr.n••,u!r=men!:.m~:: aos programas habtt~cio-

is r.ar-a ~onstrução, ampliação e refm-

prcd!..!;êo de irnói!ei& em áreas encort!ça
cer'!tfai5 ou oenféncas, para fins habitacio-

s e 1W1tervenções na forma aprovada peln 
FHI~ 

- Será admit.c!a a aquistçãa de terrenos vin
dr~ projetos habitacionais. 

Seção !V 
d'-' Conselho Gestor do i="HIS 
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Fundo Nacional de Habrtação de Interesse 
a Lei Federal n° 11.124, de 16 de junho de 
que o FHIS 'lier a receber recursos federais 

Gestor do FHIS promoverá ampla publici
cnténos de acesso aos t:trogramas, das mo

à moradia, das metas anuais de Btendi
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Gestor do FHIS promoverá audiências pú
, representativas dos segmentos sociais 
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CAPrTULO I! 
IS, TP..ANSITÓRIAS E FINAIS 

será implementada em co!1sonânda com a 
de Habitação e com o Sistema NacJOf'lal de 

Social. 
entra em v1gor na data ds sua publicação 

de lpaussu. SP, 07 de Dezembro de 2011. 

ANA LUCIA GONÇALVES MENDES 
Secretária Municipal 

ria Mumcípal na data supra 

-"= ·-~~:aa .•• ~âbn~, 10~~zembn_ de.2011 

Prefeitura MÜniê-fPãt de l 
Espírito Santo do Turvo 
t=XTitATO DE LEIS 

I ! - Lei r, c 604. U6 de dezembro ne 2 .O • ·, ;!.ui')' •::a o E "-::Cllli ~o 
f.1u.,l.-.!pal -~ abr•r c•·édito adiciono! sup!ement?. n , ~1lor ot:! R.$ 

·~· l.:- D~B,5:i tq•Jin2~ mi! e C!'1qÜ'=~"~lê! e f'.ets rt=>ats, Clflquent? e q., 
'~"""\ ~enh 10;:;), e aa outras prov,dênctas 

::- L6i r• - 605, de 06 dezembro de 2011. ·'At.!cíiza o Chefe do 
Pt-;der E): ecutivo a celebrar e firmar tem10s da convênio:; entre o 
nn.m!cipiu de: Esp,rito Santo do Tuflto e o Centre Soem! ~ão José I 
- C_asa de Apo;o ao Menor Carente ae Santa Cruz do Rio Paroo ,. 
e dá outras proVIdências". 

3- Le! n." 506, de 06 de dezembro de 2 O 11. "Autoriz . abertu
ra de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1!0.000,00 I ! (ento ~ de:;: m!l reais) e aá outras prov1dên~1as " I 

. I 
4 - Lei n c 60 7. de 06 de dezembro de 2 .O 11 , ~ ÃUtGr!Za abertu-

ra de u?::!Jto adicional suplementar no valot Ge RS: ~3 .083 ,66 
(vinte. e m3s miL oitenta e tre3 rea1q_ sessenta a se1-': ce!ltavos1 e 
dà outras wav;dências ... 

5- Lei n.~ 608, de 06 de dezemoro de 2.011, 'Avtc1ri.?a aber
tura de crédito adicional suplementar no va10r de R$ 19.217,05 
{dezenove mtl, duzentos e dezessete reais, cmco cemavos) e da 
OUtras Dfo:Nidências. n 

Estas Le1s estão afixadas na integra, no !Jua·ire ds Avisos. 
no 5ayuão da Prefeitura Mumcipa!, conforme arttgo 99 da Le1 
'Jrgámc8 Municipal. 

E.;!Jílito Santo do Turvo, 06 ae dezembro ae 2.0! 1. 
I I 

I. 
João Adirson Pacheco 
Pr&feito Municipal _j 

r--- - ---, 
1 Prefeitura Municipal de I 
1 Espírito Santo do Turvo l 

EXTRATO DE LEI COMPLEMENTAR 

1 - Lei Complementar n o 207. 06 de dezemDru de 2. O 11 
Autoriza e disciplina a concessão de abono excepcionai .nos 
orofessores e p~oflsslonats do suporte pedagog1co da Educa
Ção Básica em efetivo exerctclo na rede muntcipal de ensino, 
de fn•ma atender aos dispostos nos artigos 21 e 22 rJa let fede
ra! !'1°. ·11.494/2007, e dá outras pro~idêntiii:lS 

E~1a Lei Complemtmlm o~t:'l afb<ada nu mtegrd, r:u Q\.tadro 
de avmos. no saguão da Prefeitura Munictpal, conforme Artigo 
99 da L ei Orgânica Muntcipal 

p 1\.t Espínto Santo do Turvo, 06 de dez~bro de ? O i 1 

JOÃO ADIRSON PACHECO 
Prefeito Municif1HI 

-------------------------------------------~ 
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